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r LSfADO DA PARAiBA
ASSLMULilA LeGISLATIVA

(Casa dE Lpit~cio Pessoa)

OFiC1.0 N. 294/9-4 ~João PEssoa Em. 25 de mal"
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Cria o Município de
zinho e determina
providências.

SEI" t ão'-'
Ol.1tras

ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

AUTóGRAFO No: 25/94
PROJETO DE LEI No.: 26/94

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

ArtM 10M "0 Fica criado o Ml.1nicípiode Sertãozinho. desmem'"
brado do Munic{pio de Duas Estradas. tendo por sede o povo do de
igual nome. elevado l categoria de cidade.

Parágrafo I.Ínico....Os limites do MI,mic(pio de Sel"tíoz inho
são os seguintes=

1 Ao Norte. com o Município de Duas Estradas, a partir
do Km 271 da R.f.N em Camaratuba a partir de Sertãozinho at~ ntonio
Sena, da í pe 1a ant iga. estrada da Serl"a da Ra iz/A 1agoa de Ba i)'0, se..
gl.1indo at~ Gl.1abiraba , propr iedade de JI.ÍI io Nogl.1eira em SErt íoz inho
SEgue ainda at~ encontrar a estrada de rodagem que vem de Ea acada.
~nde limita com o Municípo de Ara~agí;

II - Ao Nordeste. com os Municípios de Ara~agí. Ou rabira•e Pirpirituba. pela estrada de rodagem de Estacada e Sertiozi ho;

III ....Ao 81.11.com o Município de Belém. até a PI"OPI iedade
dos Liras;

IV - Ao Poente. partindo do Km 271. seguindo PEla estrada
ferroviária até Canafístula. dar segue at~ a propriedade Boa Ventu­
ra. onde se limita com o Município de Belém.

Art. 20 •._ O Município de Sertãozinho fica integrado l Co'"

marca de Cai~ara.

Art. 32 - A instala~ão do MunicíPIO dar-se-' em 10. e Ja'­
neiro. com a posse do Prefeito. Vice-Prefeito e Vereadores, e eitos
em pleito direto e simultineo com os demais municípios do PaCs



GILVAN FREIRE
PRESIDENTE

ESTADO DA PARAiOA
ASSEH8LÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

Art. 40. - Esta LEi Entra Em vigor na data de 51a publica--
ç:ão..

Art ..50. - REVOgam-sE as disposiç:ie5 em contr~ri ..

Paç:o da Assembl~ia Legislativa do Estado da Pa~a{ba em.
i5 de març:o de 1994..

•

•
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,
ESTADO DA PARAIBA

ASSErJlBLÉIA L~GISLATIVA

Mo.. da 4ª 1L~ da Comi6.6ão peIUJWlVÚ:e.
de. Conld.U:ui.cão" JIU.tiça e. Re4acão" da 4ª
SU.6ão Le.gú,la:tiua" da 12ª LegÚ,latuIul" da
Auembtiia Le.gú,la:tiua do E6.t4do da Pa/U1-
1ba., JteD.Li.zad4 no dia. 22 de. ~o de. 1994.

Ã6 8:30 hoJU1.6, do dia. VÚ1..te. e. do.i6 de. maJLc.o de. mil nove.c.e.ntO.6 e. nove.~ e. quamo,
no Mlni-Ple.~o da. Á6.6e.mbl~ Le.g.i6ta.tiva do E.6.tddo da. P~ba, ILe.u~-.6e. ã u~
túmida.de. 0.6 me.mbILo.6da. COW.6ã.o de. COn.6:tUu-ic.ã.o, JU.6üc.a e. Re.da.c.ã.o, .601b a plLu-i.­
de.nc.-i.d do SenholL Ve.putddo Rob.6on VutILd pdILd de.l-i.be.1Ld1L.6obILe.md.télLia de.6Ud c.ompe.­
tênc.-i.d. Havendo nWme.1LoILe.g-ime.n.ta.l, o Se.nholL PILu-i.de.n.te. de.c.ldILd abe.1Ltd ~ pILUe.n.te.
ILe.unido, .6oUc.Udndo que. .6e. pILOC.e.da.c.om a le..U:.wut da. A.ta. da. ILe.uniã.o amteUolL, que.
de.po.i6 de. Uda. e. achada. c.on601Lrne., 60-i. apnovadá .6e.m ILutJúc.õu. Mo c.onlt1nuo, o Se.­
nholL PILu-i.de.nte. tOILnd ue.nte. 0.6 membILO.6pILUe.n.tU que. a md.télLia em pauta. C.On.6.i6.te.
do» PILoje.tO.6 de. Lú nQ.6. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, 17/94, 1~/94, 19/94,

.22/94, 23/94, 27/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, 43/94, 46/94,

48/94, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e. 57/94, .todo.6 ILe.6e.1Le.ntu ã c.1L-i.dc.ão~e.
. ~mutUU-

pco«, .6ilie.n.tdndo a ne.c.u.6-i.da.de. em .6e. pILomOve.1L aj U.6tu c.ompleme.n.td1Lu ttO.6 Um-itu
t~o~ do.6 V.i6t1LitO.6, obje.to.6 do.6 ILe.6e.1L-i.do.6pILoje.tO.6, c.hdnc.elandc a c.on.tlL-i.-

• bu-ic.ã.o do 1n.6.ti:tu.:to 8Juu,ilÚILo de Ge.ogIÚt6-i.d e. E.6:tD.:Ú6Uc.a - IBGE -, que. C.On.6.i6.te.
na duc.1L-i.c.ão·de.tdiha.da. da. Lú nQ 318/49, de. modo a ade.quaJL c.a.da. novo te.1L1L-i.tôlL-ioa
md-i..6 ILe.c.e.nte. v-i..6uaUzac.ã.o c.aJLtogILá6-i.c.a, ILe..6pú.tdndo-.6e. o que. d-i..6põe. a ~e.6eUda. Le.-i..
I.6to pO.6to, pd.6.6a-.6e. a a~e. do.6 doc.ume.nto.6 já ILe.6eUdo.6, que., ac.ha.d~.6 em c.on-
6olLm-ida.de., .6ã.o apILovddo.6 pOIL unatúmidade. em CdlLáte.1L de.6~ni.üvo, .6e.ndo dUtolL-izada.
a -i.n.6e.1Lc.ã.odas ajU.6tu c.ompleme.n.td1Le..6 no.6 Um-ite..6 .t~ô~ do.6 V.i6tJr.,ilO.6, ob­
je.to dos PILoje.tO.6 em apILe.c.o, bem c.omo .6e. 6aze.1L C.On.6.taJLno paJLe.c.e.1L e. no-4 .6ub.6.ü.tu­
ÜVO.6 ao me..6moane.xado.6, pOIL c.on.6e.guinte., pILoc.e.de.1La elabolLdc.ão do.6 autôglLd6o.6 c.o~
ILe..6ponde.n.tu ao.6 .6uplLdU.tddO.6 PILOj exos de. Lú, apô.6 a apILovac.ão em Ple.ttáJu:.o" Não
ha.ve.ndo md-i..6 md.têJúa. a .6e.1Lde.l-i.be.1Ldda.o' Se.nho/t. PILe..6~de.nte. 6ac.uUd a pa.4avlLd, e. não
.te.ndo md-i..6 quem dela quÚlLd 6aze.1L U.60, dá pOIL e.nc.e.1L1Ldda.a pILUe.nte. ILe.urt-iã.o, do que.,
pdILd C.On.6.taJL,e.u, JO.6e Cldud-io Gome..6R-i.bÚILo, V~e.tOIL da. V-i.v.i6ão dd.6 Caw.6õe..6 Te~
nic.d.6, !dVILú a pILe..6e.n.te.A.ta., que. de.po.i6 de. Uda. e. c.on6e.1L-i.da., va,i.·M.6útada. pelo SIL.
PILe..6~de.nte. na 60lLrna do aJLti.go 46 do Re.g-ime.nto Inte.1Lno. MlM-Ple.~o da. Á6.6embl~

Le9~lativa db ~tadb daPMal:~~sç~: r

Ve.p. RO VUTRA
P~



..
ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(Casa de Epitácio Pessoa)

SUBSTITUTIVO
AO PI:m~.TET()DE LEI 1'-10 .. :: ~:~6/91.~

CI'·:i.':1
zínho
prov :i.d t-:.~nc :i. i.'\ ~::...

o l'lun:i.c:[P o d ~:~
~:! d(.:..t (.:,0 'rn :i. n iiI

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

(.:11'·"1:... lo ......F:i.c':1c:I'":i.,:\doo l'lun:i.c:r.pioeh.:!B(·:·:olrt?ío1.:inho!1d~:·~~::.mf.,·m····
brado do Município de Duas Estradas, tendo por sede o povoado de
igual nome, elevado à categoria de cidade ..

P':\I'·áq1".:1·1'0ún :i.CD ....O~::. .I. :1.m:l.t(·::o~::.do l'lun:i.cJ p:i.o d(,·:-SPI'·t:·~(oz:i.1"lho

•
I - AD Norte, com o r~nic:[pio de Duas Estradas, a partir

do Krn ~?)0:l.d a P ..F ..I·,I (.:.:omC':HI"!':\ 1'·"1tu b,:1,:\P,:I I'·t:i.I···d o SEolr"l:)!ío:r.:i.nhoi:lté f.inton:i.o
Sena, daí pela antiga estrada da Serra da Rai1./Alaqoa d? Baixo, se­
guindo até Guabiraba, propriedade de Júlio Noqueira em Sertâozinho
segue ainda até encontrar a estrada de rodagem que vem le Lstacada,
onde limita com o Municípo de Ara~agí;

II i~~O1·,lol'"(:If.·!~;;·h"o!1com O~;; l"'Iun:i.c::r.pio~;;d~:·!i:~II'·.:q;:':"l(.:J.,C·h.I':"II,·.:d:d.I'·':"I
(:!.oP :i.1"". p :i. I'·:i.tu b,:1!" P('·!I <:"1.(.:!~;;t Ir ,:"leI <:1d (".I'·od,:"19(.:!md (.:.!E ~;;t"lc.ad ,:\ (.:.!8(·:'01'··.i;ío:r.:i.n ho 1:

III - Ao 8ul, com o Município de Belém, até a propriedade

IV - Ao Poente, partindo do Km 271, seguindo ela estrada
ferroviária até Canafístula, daí segue até a propriedadE Boa Ventu­
ra, onde se limita com o l"'Iunicípio de Belém ..

(~I'.tu ;:·:0.. .... Cl l'lun:i.c I p :i.o d (,.!S(·:!r tiiío1.:i.n ho ·f:i.C,:I :i.n tf.<;}I'·<:"ldo.'~\CD····
marca de Cai~ara ..

(:"11".. t.. ::.) (.~I :i. n~;;.t .:d .::q;::?íodo Nun :i. c::i: pi o d <:II'·····~;;·E'····,A 0'i! :I.o.. d f..!,J ,:\....
neiro, com a ppsse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadoles, eleitos
em pleito direto e simult~neo com os demais municípios de Pais ..



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

Art. 40. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 50. - Revogam-se as disposi~bes em contrario .

•

•
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AI.essoria ao Plenáritl
Censtou no Expedient •
, .1t; I ..o.?,,_Jl c,,-

M,~/?1NI- o RQ :;.v1 Fo
LJDlr.ter--d~--Ã;. ao -Pleúrto -
~ 1 ESTADO DA PAMIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPlTAcIO PESSOA

•
.

..
.

PROJETO DE LEI N2.~/94

(MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA)
i
I

Cria o Municipio de $ertã?zinhO
e determina outras p~ovidencias

,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

,
Art. 12 - Fica criado o Municipio de Sertãozinho, desiembrad<; do

Município de Duas Estradas, tendo por sede o povoado de igual nome, e evado a ca
tegoria de cidade.

Par-agr-afo Único - Os Limí.t.es. .do Município de Sertãozirb,'o sao os
seguintes: I

I - Ao Norte, com o Município sede, a partir do Km 2 1 da R.F.N
em Camaratubaa partir de Sertãozinho at~ Antonio Sena, daí pela antig estrada '
da Serra da Raiz A1agoa de Baixo, seguindo at~ Guabirola, propriedad de J~lio'
Nogueira em Sebtãozinho segue ainda at~ encontrar a estrada de rodage que
Destacada, onde limita com o Município de Araçagi;

com

• I

II - Ao Nordeste, com os Municípios de Araçagi, Guarabtra e
estrada de rodagem de Estacada e Sertãozinho;

III Ao Sul, com o Município de Be1~m, at~ a proprieda e dos Li-

Pirp'~
rituba, peça

•

ras;
IV - Ao Poente, partindo do Km 271, seguindo pela est ada ferro­

viaria at~ Canafístula, dai segue at~ a propriedade Boa Ventura, ondelse limita'
com Município de Bel~m.

Art. 22 - O Municípioo de Sertãozinho fica integrado ti Comarca'
de Caiçara.

I
Esta Lei entra em Vigo: na data de,sua pUbltcação.

Art. 42 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. I

I

Art. 32

Sala das Se~és em15 de março.de 1,)994

...... do em _Y;__"p" «IV:'" (r:'i~~>- -/Lv -- _tHsCU81.1 - Presdente
EM. __ .__ .-J_ .._q_-?:..--, 19__~J!f

I, aECR"E-rAkiõ----
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A~WLMULilA LLU1SLAlIVH

l';liP.l!li\dE LpltiÁclo l'E!ilIilOa

PARECER DA COMXS~~O DE CONSTXTUXC~O. JUST1ÇA E
AOS PROJETOS DE LELS Nos •• 0 a 59/94.
AUTOM : MEsa l.)irEtora.
RLLATOR=

Dispõe SClbn. a
MIJ.nicípios no
I' ar a íba ,

LI" Ilaç:ao
Lõt~ado

I

I
I
I

..

de:
Ij ',:1.

1. - RELATóR.IO

da

Intenta 1'1"oJet 05 de: LEIS, abal;'~oos

relacionados. criar rhm i c i p i os no L. iS t ado da I' a !"<F. i ba • i IJ.1c I a dos

40 ... da Const itlJ.il;ão I edEI~al. f·U"t. 1,4,

no

A,-t. I'al~ágl"afo3.U,
Constituil;io Lstadual. e na forma prevista na LEi

No. ~1, de 24 de Janeiro de 1990. assim deserltos=

...".,--.'. -, .. . .........,......... "" ...........

f'ROPosr AS

PrOjEto de Lei No .. OLLli?4
P,-oJeto de Lei No .. 0'//'/4
PI-o.j e t o de Lei No., 3.''>/ '/4
I) 1-o.i f:: t o dE Lei No ..i 3./'/i~

• l'1-O.1t;:to dE Lei No. j.d./ii'4 ....

I',-oj E to UE U::I No. iJ/'/4
I' I"OJe: to de Lei No .. :1.4/'1'4 ....

• I'I-o.i € t o de LEI No .. :I.~:JI'I4
I'I"OJ e t o dE LEI No .. 3. ó/'l4 ,,.

1',-oJ €t o de Lei No. 1/ /'/i~ ...
PI'-OJet o dE LEi . NCl.. i8/'?4
1',-oJEto de LEi No .. 1'1/'/4
PI~OJEt o de Lei No. <:.:0/'/4 '"

l'l·oj et o dE LEI No. 2i/'}4
l'rOJEto de Le:i No. ;"!i:.:/')4

Pr o Le t o de LEI NiJ.. 2J/'/·.
l'I"(J.iEto de Lei No .. '=.!~·~/'i4
1',"OJe:to dE Lei No. ~:"/'l.q .-

I'r-OJEto de LI.'.>I No. 26/'/4
I\ ,- o ,)e: t o de: Lei No. 21/'1.1J,
I' t- o,i et o dE Lei No .. t:.!8/'14
1',"o,Jeto .de Lei No • 2';:'/'/·4
I'I·o,jeto dE LEI No .. 30/94 .•..

1'I"ojEto de Lei No. 81/'/4 '"

Projeto de: Lei No ..;;2/')4
l',·oj Et o de Lei No. ~3/'l4
P,"o.i et o de Lei No ..8,,!t·/tl.t~ ....

i
I

MUN!dl'!v<" A ULI'LtI 1"!AUV<..

I

do II~'~IJ.Z
!

~ão II~anc I sc o
~ao .Jose de: I' I 1a,"
Sio'Jos~ do U~EgO
~obJ"i~.do
~";OISSlE9C)

\) i e: i I·oPo 1 , a
sf;>.J Domingos
1I{,1"-..Iao uom i n!:Jl_'li!j
Santo (-more.;:

de

Areia de: Uara~nas
UO;;!.Vi st a

.'

L Cõ.t 1.i.1~I t e:
C a :; !lie I"e n9 1,1E

L09'" :;:\.0 o u '" o
Mato ur-c as o
"or.:o lJant as
1(lac:liao do I'o,;:c>
Sao ,Jose: de: I'," InCE sa
S~n·tãozlnh~j
'En 01- , o
Labe:!€
são UEnt o de I'omb.,..!
Sant<:'. ines
S1:\.nt al- e: III
1< I c\ch io doU <:l.Caúna I"t 0:

I<iacliao de Santo f1ntonlO
l~e: t I I"o

i_._._.__ . ..-.- ..-.- ...---.---------·-----------·,---
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f LSlf~DO DA l'AI~AiUt4

AGGLMULilA LLGISLAIIVA
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fi

._ • _., ._., •••• "H .................. -, ....."

PROPOSTAS
o,, •••••••. ,.,_ W· ............................ , •••••••.• .. .....•., ....

ProjEto de Lei No. Jtt/'/4

l'rojeto de Lei No. :;)6/')4 '.'

I't-ojEtO de: Le:i No. 311'/"* ....

l'rojeto de LEi Na. JU/'/4 ....

PI~OJ e:to de Le: No .. 3'//')4 ....

I·)1- o j e t o de: LE No. 40/9.(~ ....

Projeto de: Le: No. 41/'/4 ....

PrOJEto de: Le: No. 4;,.,!/'i4
Projeto de Le No .. ....3/·)4 -,-.

I'I-ojeto dE Le No. 44/'/4 ....

1'1"0,1 e: to de: Le: No .. 45/'/4
I'roje:to de: Le:I No .. 46/')4
I'1-OJ e t o de: LE I No .. 4//'/4 ,..,

I'I-o,n::tode: L€i No .. 'W/')4 ....

1',-OJ €t o d€ LI:!I No .. 4'//'/4 ...
I'r o.let o de LEi No ..~0/'/4 ....

I !'t-OJe:to de: Le: I No .. 51/'/"~ "..:" P r o J e:to de: L.:::i Nc)..52/94 ....

Pt"o.ie:to de Le i No .. 5:.3/'14 ...

I'r o.ie:to de: Lei No .. tt4/'11.4 ....

P'~OjEtO de Le I No. 55/')4 ..

I'I-oje:to de L.-::iNo .. 56/'/4
I'I~o J e:to de: Le I No .. 5//')4 ".,

I'r o.ie t o do::LEi No. t./U!')4 ....

• •••••••••.••.•••• _•• _.' •.•• 0.0
••••• " ••• ~ ••••••••• _" ........... , _,,, .... _,._ ••••• '._ ,._ ••••••• 0 .. _.

m: o I-f~latÓI"10_

MUNILipIOS A SLRLM

1<iachão
1' ....1"ai"I
f'o~o de Joa~ da Maur
Mal" izop ó I I !5
Matinham
LI.1I-I"a'.1de C i ma
LJamlão
Co:·~i :·:01a
Lél.l~aübas
Cuite dE Mamanguape
Lar.:imbas
C<i\.jaze 11- in n a s
Lapim
U au"aÜIi;;.
Uernardllio Uatlsta
~~l!:Jodao de .Jél.nd<:.í,-a
Pimpal-o
Apal" e c Id ir•

~~aaunc ão
A!Ci'.nt i 1
Uarra de ~antana
Gado ur avo
Mal....cac:ao
~osaei:Jo

XI - VOTO DO RELATOR
i

Os projetos de leis supra me~clonaaos

obJet í vam a CI- i adio de M'.J.ni c ip i os , alte:I"ê:\ndo desta 101-m+ a a t u a í

c omP o 5 I c ã.:> t .:::I"T i t o I" i a 1 do l-!!i t ado. I:I'.Le pa !ii ... :\ d o III at IJ.~. 1 ti t I 1. P ;';.1"~.

~21 Municípios. obedecidos os re~ul5ltos prevista Ini:\ Lei

Compleme:ntar No. 01. de ~4 de: Janeiro de 1YY0, de: que: Itrata o

Art. 14. da Constituic:io Lstadual. !

Com efeito. p ig," a Ie 1

1smsnt ã.r

i
I

~
I
I
I
I
1
1
I

c:onsl.J.itadas. I"ealizado pelo TI-·ibl.1nal l.:egiona! Lleitol-all II<L.

junto ~$ populi:\.;:~es diretamEnte: interessadas. i~
-: - r

i

i-----------------------------------~--t---~----

I

!

a c i m a I" e r e 1- I da. d E n ti" e: i:\ IS

plebiSCito favor~vel a

q 1.1a is. d e:ISt a c i:l. . !lie: o '.

e:mancipac:io politica

ao



r€qulsjto~ ESt~5 prevlwtom no Art. 40 •• 1ncI506 11 E

PI-e:ra 1ada Le:i Comp 1emant ii\1~ ..

1.)7 da

LU I fHiO UA l'AI<AÍUA
AGULhULriLA LLUIULAllVA

Ciii!i'i:\de Lpltácjo l'esCloa

No entanto. I~espe Itant e,

le:9 i s l a t i va , a t aun s faLhas fOI"am d e t e c t ada s , s an ave i 5 e n t r e anto,

mas passíveis de 5ubatitutivom para dar nova re:da~io aos proJetos
originais, notadame:nte quanto a clareza e precli!iio das di lisas.
como tambÉm, quanto a data de: instala~io dos munlClplOS,

16,
Assim.

4U.

~1, ~4, ~~. ~6 e: bl. recebem nGUUUrlIUI1VUL~. con1orrue:

para dai- uma nova I-edal;io ao I)al-cí.r,wai'o'.iniCOr do Art. 1.. de:

s eu s pl"OJetos ol-jginais. detel~mlnando com c í ar-eza e PI"eCI 05

resPEctivos 1 imites, como tambÉm. a inSEr~io dE mais um art Igo

atlnente ~ in6tala~io dos resPEctivos Munlcip~06.
I)s d e m a Isi) I-o j E t o !li d e LE IS de Nos.: ~ I. ~./ ,

~ ' .... "- , 1:.J, 1~. ru, 210, 21, 24, 2<." ~8, ;':'/. J0. :.J4. :j'::l •• 1/. JI.
I:n
1

41, 44,

c cn ror me

4'::1, 4/ , recebem v~UU~11IU J. '.)1,)',;, ••

an e xo s , apenas Em razio da omlssio quanto a d de:

instala~io dos Munlc{pios que: me: pretende: criar.
Ante: ao EXrO$to. voto pEla constltuclO allda

de. .11..1.1" id IC i dad E E b c a. tÉ cn ica 1e:9 is 1a t ivc. do s P I~o Je:t Ci 5 d L e:I!li
~~os.: 0 U p "'i, 10 ~ 11, 12 7 i j , i .!, 11 1~ ~ 16·., 11 l' 1U " 1v , c.: fO"I ' J 1 7 c:!. e::. ,
23. 24, 2~. 26, ~!l, 2U. ;':'9. J0. 31. 32. :JJ. 34. j~. ,J(.,.";. Ju.

• J't' • .ll0, 41. 4;:':, 4J. A~4, 4'::1. 46, 4/. 4;';;.4'1. ':,10, ':,l., ':,~, ';j' ':i-+.
d d -eJ'snl tod~~ ~_Pl-ovad ~ n~~::.. ':.6. ';;iI e ':.U/'/4. I""ecomen an o ql.lE '"- ... '-'-'" ::l._.

t'orma dOS vSUUUll1UllVOU~ que: ofEre~o.

ef: o voto.

1

1:.n Sala das Comima~es, em 1'::1 de mar~o de: 1.VY4.

'.

---~---------------------------------
---_ ..----

\ .
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xx~ - PARECER DA COHLSSÃO

COnllssão

Redaç:ão. adot a e: r ecomen da o pareCEI- pe;1c;, apl-ovar; ao dos I' I· J € t Q:;

de: Le: i s No a M = ,.; U. 0'I • 10• 11. 1~• 1J • i 4 , 1':.I r l 6 , i I. íU, i 'I. L~ ,

".a"'..11:••

87, 8U. 89, 4~, 41. 4~, 48, 44. 4':.1. 46. 4/. 4U. 4V, ':.I~. ':.11, ... ,
...Je..,

53. 54. ~5. 56. ~I e: 58/94. na forma dos "LUU~llIU11VV~~
oferecidos pelo Genhor RelatorM

wala das Comia8~em,

n

•

•

n MLMURO

MLMUIH)

-,

----~._--1 _

----1 ----------

; .

--------



•

"'.,;>! "

~ ..
ESTADO DA PARAtaA
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A Mesa D'ir-ot.or-adesta Augu,te'~ s .a .asa r-emet.o i1 apr-oo "Í.lf;"lon loroj f'tr)

de Le i \,)_26 //94,' ~resspei.t.ant.e a criaçao do Munic:Í.pio de

Cria O Município de SERTJI.OZIN O
e det, ' , - ---+---errm.na out.r-;is pr-ov ,(j(:11C j 01,-,.

Aut.or-: l\lES.-\ DIPI'TO,,', RA DA ASSFr.mLl~IA LEGISLATIVA

Relator:

PARECER

1 - RELATÓRIO:

" a f i m d(~ (\l1C 111e ~c~ja. emi t.ido devido J·tl.Lz() Anos ambitos quo d maCel'i.l ,;;.;.., ,'Lt'ib'li

•

n - VOTO DO RI~l.ATOR:

,
A m..at.er-i.a em exame apresenta aspectos va riados-, r-rn qUI' t ,Iflg" t.oclo

oont cuclo ,1 se aproe Lu'. a par-t. ir da pr-opr-í.a legitimidade. que .-;c ['i)/ cL d" do pr'.:::.:,

cesso ele emane í.paçao , n aludido Projeto de Lei se ar-r-imil, an(,,;s ele (11(:1.. [1;1 m.1.11i-

f(''-,ta~';lO da vontade popular, expressa em consulta plebisciL.~ria pl('ll1n\j(d pol o F-

gr~gil) Tribunal Regional Eleitoral da Paraiba, mediante ilub)l'iZél<,::i' , de,;;.;' c

m,\t c 1' i .1•
r t ' t . 1 e te a pres'ente lnat,e',rl'.,aat.ondo tod!) ()~,ons .,1,,uclona m ,n , ~ . '" - -

d,1S C\1'\ .IS Feder'al e EsL\dual. quando do cumprimento ao ~A(). JI) .u-L \ ~ (\,\ CF; e

.u-t . \..\. da CE. Em que concerne o aspecto legal, estes disposit.ivo'., U.lht irllclflll.:ti,'-.

l'(~m('r('11\i\ Lei (()mp1('mc~nl.'H·n9 01/90, a que cumpre, em t,odq S',II ,11'1; UI; 1'1<,.

. '
disj),)slt iVI) in(~J"C'I\t(' i\ m.1\el·ia.
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I sto poxt.o , est.a r-eLat.or ia propoe que se d;' ",'''1\ I' 'nc i.l ,11) to " uni i ('

d. Pl'('scllh"' Projeto de Lo i Nº 2.L.!'94 até sua apr-eci.açao I' (flll""f~qU(Ord ..t : d, 1ibf;t°,[

çâo pclo Plen';rjo.

E o par-cccr-,

E o Voto

] II - VOTO DA COMISSÃO:

Dada a propr iedade de conhecimento da f'f~ I ;tI, Ir i .t , r~\pq<,;(,'\ n.:l

Iuci.dcz comque d icor-r-eacerca da matéria emreferência, Culel'ddo cm di . pnsiti­

vos constitucionais e legais, bemcomosua reportagem ~ pt,,'l[}l·i.'\ f'a-,o inicial dI)
.. PI'occssn de emanei paç·ào, a consulta plebiscitária, a Comi";<";,~(jop i n.i r: !·(cnm,:nda

• quo se ,oot(~ cm conf'or-rni.dade com a r-oLat.or-i a .

I~ o vot.o .

_ _._~--~.".. --,-_._----~_.-.,.-."


